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PROCESSO Nº TCE/009060/2020

NATUREZA: AUDITORIA  –  ACOMPANHAMENTO  DA  LEI  DE  RESPONSABILIDADE
FISCAL

ENTIDADE: SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)

PERÍODO: 1º/05/2020 a 31/08/2020

RESPONSÁVEL: MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO (SECRETÁRIO)

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000066/2021

EMENTA:  Auditoria.  Juntada  às  Contas  da  Secretaria  da
Fazenda (TCE/001324/2021) e, por cópias, às Contas do Poder
Judiciário  (TCE/001330/2021)  e  às  Contas  da  Assembleia
Legislativa  (TCE/001192/2021),  referentes  ao  exercício
financeiro  de  2020.  Expedição  de  RECOMENDAÇÃO  ao
Secretário da Fazenda. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que  a  Terceira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (3ª  CCE)  e  a  Sexta

Coordenadoria  de  Controle  Externo  (6ª  CCE)  deste  Tribunal  realizaram  a  Auditoria  de

Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no âmbito dos Poderes Executivo,

Legislativo, Judiciário e do Ministério Público, relativa ao 2º quadrimestre de 2020, período

de 1º/05/2020 a 31/08/2020;

considerando que,  para a elaboração dos cálculos dos limites relativos ao 2º quadrimestre

de  2020,  foram  considerados  os  valores  contabilizados  pelo  Estado  e  constantes  dos

relatórios  extraídos  do Sistema Integrado de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do

Estado da Bahia (Fiplan);

considerando que a 3ª CCE examinou às questões atinentes às Secretarias da Fazenda e do

Planejamento, tais como: formalizações das publicações, acompanhamento dos limites da

dívida pública,  acompanhamento da receita pública,  restos a pagar e a conformidade do

projeto  da  Lei  Orçamentaria  Anual  (LOA)  2020  com  os  dispositivos  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal;
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considerando que a 6ª CCE realizou a análise dos Demonstrativos das Despesas com Pessoal

e  dos  Demonstrativos  das  Receitas  e  Despesas  Previdenciárias,  a  fim  de  “verificar  o

cumprimento das exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, quanto a sua

formalização, aos limites de gastos com despesa de pessoal e previdência definidos em lei

específica e os registros contábeis”;

considerando que,  no  transcurso  dos  trabalhos,  não  foram  impostas  limitações  que

afetassem o escopo ou o método dos exames pela Auditoria; 

considerando o estado de calamidade pública em razão da pandemia do SARS-CoV-2 (covid-

19),  reconhecido  pelo  Congresso  Nacional  por  meio  do  Decreto  Legislativo  nº  6,  de

20/03/2020, e na Bahia pelo Decreto Estadual nº 19.626, de 10/04/2020, que motivou a

promulgação da Emenda Constitucional  nº 106/2020,  instituindo o regime extraordinário

fiscal, financeiro e de contratações para o enfrentamento de calamidade pública nacional

decorrente de pandemia e a aprovação da Lei  Complementar Federal  nº 173/2020,  que,

além de estabelecer o Programa Federativo de Enfrentamento ao coronavírus SARS-CoV-2

(covid-19), alterou o art. 65 da LRF;

considerando que a Receita Corrente Líquida (RCL) Ajustada, no 2ª quadrimestre de 2020, foi

de R$37.049.915.985,87;

considerando que  as  operações  de  crédito  realizadas  no  2º  quadrimestre  de  2020

totalizaram  R$488.386.127,23,  representando  37,69%  da  sua  previsão  atualizada

(R$1.295.783.841,00)  e  81,92%  das  Receitas  de  Capital  recolhidas  pelo  Poder  Executivo

(R$596.209.166,72), obtendo um acréscimo nominal de 303,70% em relação às operações de

crédito ocorridas no mesmo período do exercício anterior (R$120.976.796,95);

considerando que,  segundo os  técnicos,  “Foi  verificada a  compatibilidade dos  totais  das

operações  de  crédito  realizadas,  publicados  nos  Relatórios  Resumidos  da  Execução

Orçamentária, 3º e 4º bimestres, e no Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre

de 2020 com os registros contábeis”;
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considerando que  o  item  I.2.1.6  -  Limite  para  Despesas  com  Parcerias  Público-Privadas

(PPPs), do relatório inaugural, indica que se encontram vigentes, em 2020, oito contratos de

PPP, sendo três de concessão patrocinada, do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de

Freitas, do Sistema Viário BA-052 e do VLT do Subúrbio Salvador, e outros cinco de concessão

administrativa;

considerando que  os  Auditores,  ao  apresentarem o acompanhamento  do  limite  das

despesas  do Estado da Bahia com PPPs,  em comparação com a receita corrente líquida,

informaram “que o Estado da Bahia atende ao limite estabelecido”;

considerando que  a  não-incorporação  de  valores  do  passivo  da  Companhia  de

Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu (Desenvale), item I.2.2 do Relatório de ref. 2520474,

identificada pela auditoria desde o 1º quadrimestre de 2019, embasa a sugestão na qual

“reitera-se a recomendação da auditoria do 1º quadrimestre de 2019,  para que a SEFAZ

obtenha as informações necessárias à contabilização das incorporações já identificadas pela

PGE em julho/2019, nos montantes de R$128.362,62 e R$129.183.367,35”;

considerando que a LOA de 2020 estimou em R$48.341.875.630,00 a receita do Estado da

Bahia (administração direta e indireta) para o exercício financeiro de 2020, atualizada ao

longo do exercício para R$50.121.852.142,00, tendo sido efetivamente arrecadado até o final

do segundo quadrimestre a quantia de R$32.049.591.071,36, representando 63,94% do valor

previsto atualizado;

considerando que se verificou uma queda na receita apurada, no quadrimestre sob exame,

na comparação com o mesmo período do exercício  de  2019,  com redução de  8,86%,  a

considerar  que,  em valores  atualizados  (IGPDI/FGV  e  inflação  de  15,21%),  foi  realizadoo

montante de R$18.232.131.734,22,  no segundo quadrimestre de 2019, enquanto que no

segundo quadrimestre do presente exercício foi realizado o total de R$16.616.390.629,94;

considerando que  o  valor  publicado  da  Receita  Corrente  Líquida  (RCL),  referente  ao  2º

quadrimestre  de 2020,  foi  de  R$37.108.001.517,22  e  que,  para  o  cálculo  dos  limites  de
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endividamento e de despesa de pessoal, os valores da RCL foram de R$37.049.915.985,87 e

R$36.981.812.309,87, respectivamente;

considerando que a auditoria informa que, da análise dos Relatórios Resumidos da Execução

Orçamentária (RREO) do 3º e do 4º bimestres de 2020 e dos demonstrativos dos Restos a

Pagar,  por  Poder  e  Órgão1 “constatou-se  que  estão  em  conformidade  com  os  registros

contábeis”;

considerando que, acerca das Receitas Fiscais do período auditado, segundo os auditores,

“Verifica-se que, no período em foco, em termos reais, houve uma queda significativa na

arrecadação da receita com o ICMS em comparação com o mesmo período do exercício de

2019.  Entretanto,  a  receita  oriunda  das  Transferências  Constitucionais  teve  acréscimo

importante,  diminuindo,  em parte,  o  impacto  das  perdas  na  arrecadação  desse  tributo.

Complementarmente, houve redução no campo das despesas, principalmente das Despesas

Correntes.  A  conjunção  desses  fatores  contribuiu  para  que  o  Estado  da  Bahia  obtivesse

superavit Resultado Primário, no período sob análise”;

considerando que  acerca  do Demonstrativo da Despesa  com Pessoal,  segundo a  equipe

técnica, foi apontada uma diferença de R$696.190.482,51, na rubrica “Outras Despesas de

Pessoal  Decorrente  de  Contrato  de  Terceirização”,  a  qual  se  referia  a  “despesas  de

contratação de serviços médicos/hospitalares para os usuários do Sistema Único de Saúde

(SUS) nas unidades de urgência, emergência e retaguarda,  administrados diretamente pela

Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, que foram indevidamente classificados no

elemento de despesa 39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) em vez do elemento

34 (Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização)”;

considerando que  o  relatório  auditorial  aponta  uma  diferença  registrada  no  valor

R$485.572.954,89, referente a divergências na composição do item “Inativos e Pensionistas

com Recursos Vinculados” do Poder Executivo,  tendo os técnicos aduzido que “caso não

1,  Assim publicados pelo  Estado da Bahia,  até  o  2º  quadrimestre  de 2020,  a  considerar  a  totalidade dos

recursos inscritos (R$1.091.191.908,66),  tendo sido pagos R$897.717.795,56 e cancelados R$97.440.389,10,
resultando em um saldo a pagar de R$96.033.724,00.
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incluíssemos a Fonte 260 como dedutível no item  'Inativos e Pensionistas com Recursos

Vinculados', o índice apurado para o 'Consolidado' ficaria em 54,91%”;

considerando  que,  acerca  do  imposto  de  renda  retido  na  fonte  incidente  sobre  a

remuneração  paga  aos  servidores  do  Tribunal  de  Justiça,  a  quantia  apontada  de

R$406.382.549,85 não consta do cálculo da despesa com pessoal em face da tutela judicial

proferida no âmbito do Agravo de Instrumento nº 0009599-89.2016.8.05.0000 e da Apelação

nº  0525175-62.2016.8.05.0001,  na  qual  consta  a  decisão  que  autoriza  a “EXCLUSÃO DO

MONTANTE  RELATIVO AO IMPOSTO  DE  RENDA RETIDO  NA FONTE,  INCIDENTE  SOBRE  A

REMUNERAÇÃO PAGA A SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA, PARA

FINS DE CÁLCULO DE DESPESAS COM PESSOAL”;

considerando que,  segundo  os  técnicos  desta  Casa,  “No  quadrimestre  em  análise,

constatamos que o FIPLAN Gerencial não permite a emissão de relatórios da despesa paga

quando selecionamos  o campo ‘Subelemento’,  dispondo somente do valor  liquidado.  Tal

situação foi um fator de limitação, pois comparávamos os valores da receita recolhida com a

despesa paga”.

considerando que, ao final, os auditores destacaram os apontamentos a seguir descritos:

CAP.  I  RESULTADO  DO  ACOMPANHAMENTO  –  FORMALIZAÇÃO  DAS
PUBLICAÇÕES,  DÍVIDA  PÚBLICA,  RECEITA  PÚBLICA,  RESTOS  A  PAGAR,
RESULTADO PRIMÁRIO E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Na  elaboração  dos  cálculos  dos  limites  relativos  ao  2º  quadrimestre  de
2020, apresentados no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no
Relatório  de  Gestão  Fiscal,  bem  como  nas  versões  simplificadas  desses
documentos,  foi  constatada  a  regularidade  dos  valores  publicados  em
relação aos contabilizados pelo Estado e constantes dos relatórios extraídos
do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado
da Bahia (Fiplan), exceto quanto:

Poder Executivo (Governo do Estado da Bahia)

a)  Superavaliação  das  disponibilidades  de  caixa  bruta  e  líquida  em
R$26.718.367,53, em função da não regularização de saldos contábeis de
bancos e da não dedução de valores relativos a suprimentos de fundos do
saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, impactando na apuração da dívida
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consolidada líquida e do resultado nominal abaixo da linha (itens I.2.1.4 e
I.2.3);

b)  Não-incorporação  de  valores  do  passivo  da  Companhia  de
Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu (Desenvale) – Unidade Extinta (item
I.2.2);

c)  Renúncia  de  receita  realizada  no  setor  de  Informática  no  segundo
quadrimestre superior em 80,55% ao previsto na LDO para todo o exercício
(item I.3.4, a);

d)  Divergências  entre  a  Renúncia  constante  do Demonstrativo produzido
pela Sefaz e valores apurados pela auditoria, com base no Sistema INC (item
I.3.4.1, a).

Cabe  informar  que,  em  decorrência  da  pandemia  da  Covid-19,  foi
promulgada  a  Emenda  Constitucional  nº  106/2020,  instituindo  regime
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de
calamidade  pública  nacional  decorrente  de  pandemia,  e  aprovada  a  Lei
Complementar Federal nº 173/2020, que, além de estabelecer o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),
alterou o art. 65 da LRF. 

Desta  forma,  tem-se  que  algumas  regras  previstas  na  LRF  foram
flexibilizadas  e/ou  postergadas.  No  âmbito  deste  trabalho,  os  principais
impactos na aplicação da LRF durante a vigência do estado de calamidade
pública  estão  relacionados  à  suspensão  dos  prazos  de  controle  para
adequação e recondução dos limites do endividamento, do atingimento das
metas de resultados fiscais e da observância da regra de ouro. 

CAP. II  ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL E PREVIDÊNCIA
ESTADUAL 

a)  Divergência  de  R$696.190.482,51  entre  o  valor  publicado pelo  Poder
Executivo  e  o  apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Outras  Despesas  de
Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item
II.1.2.4);

b)  Divergência  de  R$485.572.954,89  entre  o  valor  publicado pelo  Poder
Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados”, referentes às fontes de recursos 141, 209 e 213 (item
II.1.2.4);

c) Divergência de R$406.382.549,85 entre os valores publicados pelo Poder
Judiciário e os apurados pela auditoria referente a exclusão do Imposto de
Renda Retido na Fonte incidente sobre a remuneração paga aos servidores
(item II.1.2.4);

d) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa
paga com detalhamento de subelemento, o que inviabilizou o comparativo
entre o valor da receita patronal registrada nos Fundos Previdenciários e
aquela  recolhida  pela  Administração  Direta  e  Indireta  ao  FUNPREV  e
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BAPREV, no 2º quadrimestre de 2020, por meio da modalidade 91 (item
II.2.6).

No que pertine ao item “b”, cabe informar que a maioria do Pleno deste
TCE/BA,  quando da apreciação das  Contas  do Chefe  do Poder Executivo
relativo ao exercício de 2018, seguiu o entendimento do Ministério Público
de Contas que considerou como dedutível da despesa bruta com pessoal a
Fonte  260  –  Transferência  do  BAPREV.  Considerando  esta  decisão,  no
quadrimestre  em  análise,  o  Poder  Executivo  atingiu  o  percentual  de
44,88%, portanto acima do  limite de alerta, enquanto o Consolidado dos
Poderes ficou em 53,83% dos gastos com pessoal definidos pela LRF.

A auditoria tem posicionamento divergente em relação a inclusão da Fonte
260  –  Transferência  do  BAPREV  (Decisão  Judicial),  no  valor  de
R$399.751.132,99, e, amparada por Nota Técnica emitida pela STN, apurou
que  o  Poder  Executivo  ultrapassou  o  limite  de  alerta,  pois  atingiu  o
percentual de 45,96%.

Em  relação  ao  item  “c”,  convém  ressaltar  que  o  percentual  publicado
(4,81%) da despesa total  com pessoal do Poder Judiciário, está amparado
em  decisão  judicial  que  autorizou  a  exclusão  de  despesas  com IRRF  no
montante  de  R$406.382.549,85.  Sem  este  efeito,  ultrapassaria o  limite
prudencial de 5,70%, conforme cálculos efetuados pela auditoria.

Assim, este TCE/BA deve expedir alerta ao chefe do Poder Executivo que
ultrapassou o limite de alerta (44,88%), em cumprimento ao que dispõe a
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, no art. 59, § 1º, inciso II.

considerando a manifestação do Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda, por

meio do Protocolo de nº TCE/001496/2021 e o respectivo cotejamento dos esclarecimentos

realizado pela 3ª CCE e 6ª CCE, tendo sido acolhidas as justificativas referentes à “limitação

do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga com o detalhamento em

nível de subelemento”;

considerando, ainda, que a equipe técnica pontuou (Ref. 2645541) “a atenção que se deve

ter ao se comparar quadrimestres distintos ainda que sejam do 'mesmo exercício', porque

deve-se  levar  em consideração  a  forma de  contabilização  da  despesa  total  com pessoal

prevista no parágrafo segundo, do art. 18 da LRF, que será apurada somando-se a realizada

no mês em referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, porque, de modo

diverso poderia induzir a questionamentos de aparentes divergências, sem uma análise mais

detalhada”;
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    TCE
Gabinete do Conselheiro Inaldo Araújo

considerando as manifestações do Ministério Público de Contas (MPC) de ref. 2629999 e ref.

2654083,  em  especial  no  tocante  à  emissão  de  alerta  por  esta  Casa  de  Contas,  assim

sugerido pela Auditoria, não acompanhado pelo Parquet de Contas, pelas razões que ora se

transcreve:

Nesse contexto,  impende registrar  o  dado importante de que o Tribunal
Pleno, ao examinar as referidas contas de governo, referentes ao exercício
ora  auditado,  considerou  que  os  percentuais  de  gastos  com  pessoal  do
Poder Executivo e do consolidado dos poderes/órgãos não ultrapassaram o
limite, previsto para dispêndios dessa natureza (consignados nos arts. 19 e
20 da Lei de Responsabilidade Fiscal), que autoriza a emissão do alerta a
que faz referência o art.  59, § 1º, II,  da LRF, dispositivo que confere aos
Tribunais  de  Contas  o  dever  de  alertar  os  Poderes  ou  órgãos  quando
constatarem que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90%
(noventa por cento) do referido limite.

Desse modo, este MPC deixa de acompanhar a sugestão de alerta ao Poder
Executivo, que foi feita, no presente processo, pela Auditoria, já que, como
visto,  as referidas despesas com pessoal  de tal  poder foram, ao final  do
exercício  de  2020,  reconduzidas  aos  patamares,  fixados  na  LRF,  que
dispensam a adoção dessa medida por parte do Tribunal de Contas.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão

plenária, à unanimidade:

a) juntar os presentes autos ao Processo de Prestação de Contas da

Secretaria da Fazenda (TCE/001324/2021) e, por cópias, ao do Poder

Judiciário  (TCE/001330/2021) e  ao  da  Assembleia  Legislativa

(TCE/001192/2021), referentes ao exercício financeiro de 2020;

b) expedir RECOMENDAÇÃO ao Secretário da Fazenda para que adote

as  providências  administrativas  necessárias  à  correção  das

inconformidades  identificadas  e  pontuadas  no  relatório  auditorial,

especificativamente as constantes dos itens II.1.2.4 e II.1.2.4.

Sala das Sessões.
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